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RECEITA PÚBLICA 

 

Para atender às NECESSIDADES DA SOCIEDADE, o governo 

precisa prestar serviços e realizar obras - o que exige gastos.  

Receita pública é o dinheiro que o governo dispõe para manter sua 

estrutura e oferecer bens e serviços à sociedade, como hospitais, 

escolas, iluminação, saneamento, etc. 

PARA PODER FAZER ISSO, O GOVERNO PRECISA ARRECADAR 

DINHEIRO E FAZ ISSO DE DIVERSAS MANEIRAS. 

 Essa arrecadação vem de impostos, de aluguéis e alienação de 

bens, prestação de alguns serviços recebimento de indenizações. 

E TRANSFÊRENCIAS CONSTITUCIONAIS E VOLUNTÁRIAS. 
  



 

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

LEI COMPLEMENTAR N°101, DE 04 DE MAIO DE 2000 

A Lei de Responsabilidade Fiscal, norma que disciplina a gestão 

das finanças públicas, obriga a todos os entes federados a 

estabelecerem METAS FISCAIS. 
 

A LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL trouxe as regras para o 

acompanhamento estabelecimento de metas para a arrecadação, 

contudo é necessário o devido acompanhamento para se evitar 

que no final das contas os governos gastem mais do que 

arrecadam gerando aumento no nível de endividamento. 
 



  



EXIGÊNCIA LEGAL 

Lei Complementar n°101, de 04 de Maio de 2000, Art. 9°, § 4° 

Art. 9º - Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar 
o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas 
Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos montantes 
necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, 
segundo os critérios fixados pela Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

§ 4º - Até o final dos meses de Maio, Setembro e Fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e 
avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em Audiência Pública na 
comissão referida no § 1º do Art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas 
estaduais e municipais. 

  



TEMAS A SEREM APRESENTADOS 

 Execução Orçamentaria 
 Aplicação de Recursos em Saúde (15%) 
 Aplicação de Recursos em Educação (25%) 
 Aplicação dos Recursos Recebidos do FUNDEB (60%) 
 Despesas com Pessoal 



RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

Lei 4.320/64, Art. 2°, § 1° e 2° 

Lei 4.320/64, Art. 2° - A Lei do Orçamento conterá a discriminação da receita e despesa de forma 
a evidenciar a política econômica financeira e o programa de trabalho do Governo, obedecidos os 
princípios de unidade universalidade e anualidade. 

§ 1° Integrarão a Lei de Orçamento: 
I - Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções do Governo; 
II - Quadro demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas, na forma do 
Anexo nº1; 
III - Quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva legislação; 
IV - Quadro das dotações por órgãos do Governo e da Administração. 

§ 2º Acompanharão a Lei de Orçamento: 
I - Quadros demonstrativos da receita e planos de aplicação dos fundos especiais; 
II - Quadros demonstrativos da despesa, na forma dos Anexos n°6 a 9; 
III - Quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do Governo, em termos de realização 
de obras e de prestação de serviços. 



RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

Lei 4.320/64, Art. 2°, § 1° e 2° 

 

Receita Arrecada em Exercícios Anteriores 
Exercício  Valores  

2015 25.184.869,52 

2016 29.166.729,80 

2017 29.027.700,56 

2018 32.047.081,85 
 

Receita Arrecadada até 3º Quadrimestre/2019 
Receita Orçamentária 37.066.954,16 

Média Mensal 3.088.912,85 
 



RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

Lei 4.320/64, Art. 2°, § 1° e 2° 

 

Evolução da Receita Orçamentaria 
 

 



  



DESPESA ORÇAMENTÁRIA 

Lei 4.320/64, Art. 2°, § 1° e 2° 

 

Despesa Realizada em Exercícios Anteriores 
Exercício  Empenhado Liquidado 

2015 25.072.257,03 24.314.589,74 

2016 29.134.315,93 27.460.458,31 

2017 29.312.477,17 28.258.030,67 

2018 32.290.487,42 30.641.456,14 
 

Despesa até 3º Quadrimestre/2019 
Despesa Orçamentária 36.583.885,70 35.253.796,70 

Média Mensal 3.048.657,14 2.937.816,39 
 



DESPESA ORÇAMENTÁRIA 

Lei 4.320/64, Art. 2°, § 1° e 2° 

 

Evolução da Despesa Orçamentaria Realizada 
 

 



RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

Lei Complementar n°101/2000, Art. 2°, IV, ‘c’, § 1° e 3° 

LRF, Art. 2° - Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como: 

IV - RECEITA CORRENTE LÍQUIDA: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 
patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 
também correntes, deduzidos: 
c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o custeio do seu 
sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da compensação financeira 
citada no § 9º do Art. 201 da Constituição.  

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e recebidos em 
decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo previsto pelo art. 
60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no mês em 
referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades. 



RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

Lei Complementar n°101/2000, Art. 2°, IV, ‘c’, § 1° e 3° 

 

Receita Corrente Líquida (RCL) Arrecadada em Exercícios Anteriores 
Exercício  Valores  

2015 23.468.748,61 

2016 26.630.128,69 

2017 27.440.218,04 

2018 30.155.231,85 
 

Receita Corrente Líquida Arrecadada até 3º Quadrimestre/2019 
Receita Corrente Líquida 34.100.107,86 

Média Mensal 2.841.675,66 
 



RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

Lei Complementar n°101/2000, Art. 2°, IV, ‘c’, § 1° e 3° 

 

Evolução da Receita Corrente Líquida (RCL) 
 

 



EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Lei Complementar nº 101/2000, Art. 52 

LRF, Art. 52 - O relatório a que se refere o § 3º do Art. 165 da Constituição abrangerá todos os 
Poderes e o Ministério Público, será publicado até trinta dias após o encerramento de cada 
bimestre e composto de: 

I - balanço orçamentário, que especificará, por categoria econômica, as: 
a) receitas por fonte, informando as realizadas e a realizar, bem como a previsão atualizada; 
b) despesas por grupo de natureza, discriminando a dotação para o exercício, a despesa liquidada 
e o saldo; 

II - demonstrativos da execução das: 
a) receitas, por categoria econômica e fonte, especificando a previsão inicial, a previsão atualizada 
para o exercício, a receita realizada no bimestre, a realizada no exercício e a previsão a realizar; 
b) despesas, por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, discriminando dotação 
inicial, dotação para o exercício, despesas empenhada e liquidada, no bimestre e no exercício; 
c) despesas, por função e subfunção. 

§ 1º Os valores referentes ao refinanciamento da dívida mobiliária constarão destacadamente nas 
receitas de operações de crédito e nas despesas com amortização da dívida. 
§ 2º O descumprimento do prazo previsto neste artigo sujeita o ente às sanções previstas no § 2º 
do Art. 51. 



EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 

  



  



Receitas Arrecadadas – Fonte de Arrecadação 

Receitas Correntes (I)  34.100.107,86  

Receita Tributária (IPTU, TAXAS, Contribuições Melhoria) 4.273.322,88 

Receita de Contribuições (Cosip) 1.283.959,53 

Receita Patrimonial (Resultado de Aplicações Financeiras) 226.244,25 

Receita Agropecuária 0,00 

Receita Industrial 0,00 

Receita de Serviços (ISS) 75.515,08 

Transferências Correntes (Tem Origem União e Estados  - FPM, ICMS, FUNDEB) 31.890.995,88 

(-) Deduções das Transferências Correntes -4.099.142,15 

Outras Receitas Correntes 449.212,39 

Receitas de Capital (II)  2.966.846,30  

Operações de Crédito (Financiamentos, Operações de Crédito) 2.500.000,00 

Alienação de Bens (Leiloes) 55.080,00 

Amortização de Empréstimos 0,00 

Transferências de Capital (Convênio – Emendas Parlamentares) 411.766,30 

Outras Receitas de Capital 0,00 

Total (III) = (I+II)  37.066.954,16  
 



EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Lei Complementar nº 101/2000, Art. 52 

A função reflete a missão institucional do órgão e corresponde basicamente aos ministérios como, por exemplo, cultura, educação, saúde. 

Áreas de Atuação do Governo 

Despesas Liquidadas Por Função de Governo  

01 - Legislativa 520.111,47 

04 - Administração 3.175.496,58 

06 - Segurança Pública 261.020,96 

08 - Assistência Social 838.169,29 

09 - Previdência Social 625.532,63 

10 - Saúde 8.231.618,26 

12 - Educação 10.245.783,68 

13 - Cultura 189.274,43 

15 - Urbanismo 5.943.132,88 

17 - Saneamento 281.938,29 

18 - Gestão Ambiental 95.072,11 

20 - Agricultura 947.156,83 

23 - Comércio e Serviços 130.739,62 

26 - Transportes 2.661.233,65 

27 - Desposto e Lazer 201.023,35 

28 - Encargos Especiais 906.492,67 

99 - Reserva de Contingência 0,00 

Total (IV)  35.253.796,70  
 



  



EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Lei Complementar nº 101/2000, Art. 52 

Execução Orçamentária e Financeira  

No confronto entre a receita efetivamente arrecadada com a despesa empenhada (comprometimento das dotações orçamentárias) no exercício de 2019, verifica-se Superávit 
de execução orçamentária no valor de R$ 483.068,46. 

Receita Arrecadada (+) Despesa Empenhada (-) Superávit 

37.066.954,16 36.583.885,70 483.068,46 

Levando-se em conta a receita arrecadada e a despesa liquidada (aquela em que o material foi entregue, o serviço foi prestado ou obra executada) neste exercício analisado, 
nos demonstra Superávit na ordem de R$ 1.813.157,46. 

Receita Arrecadada (+) Despesa Liquidada (-) Superávit (=) 

37.066.954,16 35.253.796,70 1.813.157,46 
 

III - EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  37.066.954,16  

IV - Despesas Liquidadas Por Função de Governo 35.253.796,70 

Superávit Financeiro Apurado Até o Quadrimestre (VI) = (III-IV) 1.813.157,46  

Restos a Pagar Não Processados (VIII) 1.359.785,00  

Superávit (VII) = (V + VI - VIII)  483.068,46  

 

 



EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Lei Complementar nº 101/2000, Art. 52 

 

 

 

 



APLICAÇÃO DE RECURSOS EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

ADCT, Art. 77, III e Emenda Constitucional n°29 de 13/09/2000 

EC 29/2000, Art. 7º - O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar 
acrescido do seguinte Art. 77: 
"III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, quinze por cento do produto da arrecadação 
dos impostos a que se refere o Art. 156 e dos recursos de que tratam os Art´s. 158 e 159, inciso 
I, alínea b e § 3º."  

 

Receita bruta de Impostos e Transferências (I)  23.973.386,61  

Despesas por função/subfunção (II)  8.442.638,64  

Deduções (III)  4.233.119,06  

Despesas para efeito de cálculo (IV) = (II-III)  4.209.519,58  

Mínimo a ser aplicado  - 15% 3.596.008,00  

Aplicado à maior  613.511,58  

Percentual aplicado = (IV) / (I) x 100  17,56 % 
 



APLICAÇÃO DE RECURSOS EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

ADCT, Art. 77, III e Emenda Constitucional n°29 de 13/09/2000 

 

 

 

 



APLICAÇÃO DE RECURSOS NA 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

Constituição Federal, Art. 212 e LDB, Art. 72 

CF, Art. 212 - A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, 
compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

LDB, Art. 72 - As receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino serão 
apuradas e publicadas nos balanços do Poder Público, assim como nos relatórios a que se refere 
o § 3º do Art. 165 da Constituição Federal. 

 

Receita bruta de Impostos e Transferências (I)  24.829.881,40  

Despesas por função/subfunção (II)  9.768.043,47  

Deduções (III)  1.394.513,47  

Resultado líquido da transf. do FUNDEB (IV)  1.658.717,68  

Despesas para efeito de cálculo (V) = (II-III-IV)  6.656.047,70  

Mínimo a ser aplicado  6.207.470,50  

Aplicado à Maior  448.577,20  

Percentual aplicado = (V) / (I) x 100  26,81%  
 



APLICAÇÃO DE RECURSOS NA 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

Constituição Federal, Art. 212 e LDB, Art. 72 

 

 

 

 



APLICAÇÃO DE 60% DOS RECURSOS DO FUNDEB 
NA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO 

MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA  

ADCT, Art. 60, XII, MP 339/2006, EC 53/2006 e Lei Federal n°9.424/96 

FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA  

 

Receita do FUNDEB (I)  5.768.287,00  

Despesas (II)  4.223.673,83  

Mínimo a ser Aplicado  3.460.972,25  

Aplicado à Maior  762.701,58  

Percentual Aplicado = (II) / (I) x 100  73,22 % 
 



APLICAÇÃO DE 60% DOS RECURSOS DO FUNDEB 
NA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO 

MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA  

ADCT, Art. 60, XII, MP 339/2006, EC 53/2006 e Lei Federal n°9.424/96 

 

 

 

 



DESPESAS COM PESSOAL DO PODER 
EXECUTIVO 

Constituição Federal, Art. 169, caput 
Lei Complementar n°101/2000, Art. 19, III e Art. 20, III  

CF, Art. 169 - A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 

LRF, Art. 19 - Para os fins do disposto no caput do Art. 169 da Constituição, a despesa total com 
pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder os 
percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados: 
III - Municípios: 60% (sessenta por cento) 

LRF, Art. 20 - A repartição dos limites globais do Art. 19 não poderá exceder os seguintes 
percentuais: 
III - na esfera municipal: 
 
a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Município, quando 
houver; 
 
b) 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Executivo. 



DESPESAS COM PESSOAL DO PODER 
EXECUTIVO 

Constituição Federal, Art. 169, caput 
Lei Complementar n°101/2000, Art. 19, III e Art. 20, III  

 

Receita Corrente Líquida Arrecadada nos Últimos 12 (doze) Meses (I)  34.100.107,86  

Despesa Líquida com Pessoal Realizada nos Últimos 12 (doze) Meses (II)  15.845.850,69  

Limite Prudencial - 51,30%  17.493.355,33  

Limite Máximo - 54,00%  18.414.058,24  

Percentual aplicado = (II) / (I) x 100  46,47%  
 



DESPESAS COM PESSOAL DO PODER 
EXECUTIVO 

Constituição Federal, Art. 169, caput 
Lei Complementar n°101/2000, Art. 19, III e Art. 20, III  

 

 

 

 



2019 Executivo - Exercício 2019  

Meses RCL Mês Folha Mês  

Janeiro  R$            2.465.776,68   R$            1.009.440,34   

Fevereiro  R$            2.628.782,44   R$            1.234.805,90   

Março  R$            2.470.441,78   R$            1.188.453,70   

Abril  R$            2.417.189,67   R$            1.230.873,60   

Maio  R$            4.016.673,52   R$            1.252.282,58   

Junho  R$            2.464.356,55   R$            1.676.244,97   

Julho  R$            2.997.566,85   R$            1.232.099,22   

Agosto  R$            2.700.796,04   R$            1.233.714,18   

Setembro  R$            2.694.967,05   R$            1.280.343,58   

Outubro  R$            2.508.275,11   R$            1.282.372,78   

Novembro  R$            2.533.736,09   R$            1.749.579,55   

Dezembro  R$            4.201.546,08   R$            1.475.640,29   

Total  R$          34.100.107,86   R$    15.845.850,69  46,47% 

 



DESPESAS COM PESSOAL DO PODER 
LEGISLATIVO 

Constituição Federal, Art. 169, caput 
Lei Complementar n°101/2000, Art. 19, III e Art. 20, III  

 

Receita Corrente Líquida Arrecadada nos Últimos 12 (doze) Meses (I)  34.100.107,86  

Despesa Líquida com Pessoal Realizada nos Últimos 12 (doze) Meses (II)  461.321,44  

Limite Prudencial - 5,70%  1.943.706,15  

Limite Máximo - 6,00%  2.046.006,47  

Percentual aplicado = (II) / (I) x 100  1,35 % 
 



DESPESAS COM PESSOAL DO PODER 
LEGISLATIVO 

Constituição Federal, Art. 169, caput 
Lei Complementar n°101/2000, Art. 19, III e Art. 20, III  

 

 

 

 

  



  

DESPESAS COM PESSOAL CONSOLIDADO 

Constituição Federal, Art. 169, caput 
Lei Complementar n°101/2000, Art. 19, III e Art. 20, III  

 

Receita Corrente Líquida Arrecadada nos Últimos 12 (doze) Meses (I)  34.100.107,86  

Despesa Líquida com Pessoal Realizada nos Últimos 12 (doze) Meses (II)  16.307.172,13  

Limite Prudencial - 57,00%  19.437.061,48  

Limite Máximo - 60,00%  20.460.064,72  

Percentual aplicado = (II) / (I) x 100  47,83%  
 



DESPESAS COM PESSOAL CONSOLIDADO 

Constituição Federal, Art. 169, caput 
Lei Complementar n°101/2000, Art. 19, III e Art. 20, III  

 

 

 

 

  



COMPARATIVO DA RECEITA ARRECADADA COM A PREVISTA  
 

  Resumo Ano 2019      

Meta Prevista  R$      48.120.000,00       

Meta Executada  R$      37.066.954,16  77,03%    

   R$      11.053.045,84  22,97%    

      

Bimestral   

  Previsto Executado #   

1º Bimestre  R$         4.420.333,23   R$               5.094.559,12   R$            674.225,89    

2º Bimestre  R$         4.334.641,15   R$               5.092.491,45   R$            757.850,30    

3º Bimestre  R$         6.076.901,48   R$               7.481.030,07   R$         1.404.128,59    

4º Bimestre  R$         4.937.415,07   R$               5.835.349,19   R$            897.934,12    

5º Bimestre  R$         4.324.306,13   R$               6.703.242,16   R$         2.378.936,03    

6º Bimestre  R$      24.026.402,94   R$               6.860.282,17  -R$      17.166.120,77    

   R$      48.120.000,00   R$            37.066.954,16  -R$      11.053.045,84    

      

Acumulado 

  Previsto Acumulado Executado Acumulado # % Situação 

1º Bimestre  R$         4.420.333,23   R$               5.094.559,12   R$            674.225,89  115,25% Atingiu 

2º Bimestre  R$         8.754.974,38   R$            10.187.050,57   R$         1.432.076,19  116,36% Atingiu 

3º Bimestre  R$      14.831.875,86   R$            17.668.080,64   R$         2.836.204,78  119,12% Atingiu 

4º Bimestre  R$      19.769.290,93   R$            23.503.429,83   R$         3.734.138,90  118,89% Atingiu 

5º Bimestre  R$      24.093.597,06   R$            30.206.671,99   R$         6.113.074,93  125,37% Atingiu 

6º Bimestre  R$      48.120.000,00   R$            37.066.954,16  -R$      11.053.045,84  77,03% Não Atingiu 

 
Justificativa: Considerando o art. 13 da lei ordinária Nº 1.747 de 28 de agosto de 2012, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2019 do município de Rio dos 

Cedros, e considerando ainda, que no grupo das receitas de capital as destinações de recursos são: operações de crédito e transferências de convênios, e as mesmas não estão 

comprometidas, não ocasionando o desequilíbrio orçamentário e financeiro, optamos pela não limitação de empenho e movimentação financeira apenas pelo controle das destinações 

de recursos, que serão utilizadas apenas no ingresso dos mesmos aos cofres públicos.  

http://portaldocidadao.tce.sc.gov.br/home.php?idmenu=municipio&menu=limite-lrf-metas-bimenstrais-de-arrecadacao

